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SESSÕES DO PLENÁRIO 

7ª Sessão Ordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 15 de fevereiro 

de 2023.  

  

 

 

PRESIDENTE: DEPUTADO ZÉ RAIMUNDO FONTES  

                            (PRIMEIRO- VICE-PRESIDENTE) 

 

À hora regimental, 14h45, na lista de presença, verificou-se o comparecimento 

dos senhores(as) Deputados(as): Alan Sanches, Alex da Piatã, Angelo Coronel Filho, 

Binho Galinha, Cafú Barreto, Cláudia Oliveira, Dr. Diego Castro, Euclides Fernandes, 

Eures Ribeiro, Fabrício Falcão, Felipe Duarte,  Hassan,  Ivana Bastos, Jordavio Ramos, 

Júnior Nascimento, Kátia Oliveira, Laerte do Vando, Leandro de Jesus, Luciano 

Araújo, Luciano Simões Filho, Ludmilla Fiscina, Manuel Rocha, Marcinho Oliveira, 

Maria del Carmen, Matheus Ferreira, Nelson Leal, Neusa Cadore, Niltinho, Olivia 

Santana, Pablo Roberto, Pancadinha, Patrick Lopes, Paulo Rangel, Pedro Tavares, 

Penalva, Raimundinho da JR, Ricardo Rodrigues, Roberto Carlos, Robinson Almeida, 

Rogério Andrade, Rosemberg Pinto, Samuel Júnior, Sandro Régis, Soane Galvão, 

Tiago Correia, Vitor Azevedo, Vitor Bonfim, Zé Raimundo Fontes e Zó. (49) 

 

 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Invocando a proteção de Deus, 

declaro aberta a presente sessão. 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Antes de passar ao Pequeno 

Expediente, gostaria de submeter ao Plenário as atas das seguintes sessões ordinárias: 

2ª, 3ª e 4ª, realizadas, respectivamente, em 7, 8, e 9 de fevereiro de 2023. 

Em discussão as atas que acabam de ser lidas. (Pausa) Encerrada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Deputados que as aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa) Aprovadas. 

Não há expediente a ser anunciado. 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Pequeno Expediente. (Orador 

inscrito) 

No Pequeno Expediente, está inscrito o deputado Leandro de Jesus. 

Com a palavra o deputado Leandro de Jesus por até 5 minutos. 
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O Sr. LEANDRO DE JESUS: Boa tarde a todos os presentes. Cumprimento 

todos os servidores, a imprensa, e os colegas na pessoa do presidente. 

Quero mandar um abraço especial para os profissionais do Departamento 

de Taquigrafia, pessoas maravilhosas que desempenham um papel fundamental e 

especial dentro desta Casa. Então, fica todo o meu respeito a vocês que desempenham 

este trabalho que, de fato, nos orgulha. 

Quero iniciar esta fala exatamente trazendo uma informação do governo de São 

Paulo, uma vez que o Tarcísio de Freitas, ele sancionou o fim da obrigatoriedade do 

comprovante vacinal, lá, no estado de São Paulo. Enfim, prevaleceu aquilo que jamais 

deveria se ter perdido: a liberdade. 

Quanto a nós, eu tenho orgulho de ter apresentado o Projeto de Lei nº 

24.710/2023, que dispõe sobre a proibição da exigência do comprovante ou do cartão 

de vacina no estado da Bahia. Eu espero o apoio desta Casa. Espero que o governador 

da Bahia siga por este caminho, exatamente para respeitar a liberdade do povo baiano. 

Aqui, eu quero me dirigir, especialmente, aos servidores públicos do estado. Vou 

citar, por exemplo, policiais militares, professores, agentes da área de saúde pública. 

Muitos foram prejudicados com essa exigência absurda. Muitos, inclusive, 

apresentaram, de maneira documentada, a impossibilidade de se sujeitar às vacinas. 

Mas, mesmo assim, foram afastados e continuam afastados do exercício da sua função 

pública. Muitos estão sem receber, até hoje, os seus salários, passando dificuldades. 

Além deste projeto que nós apresentamos, tem certas coisas hoje que, por mais 

que sejam óbvias, parecem que não podem ser mais faladas ou estão proibidas. Por 

exemplo, dizer que menino nasce menino ou menina nasce menina parece que virou 

escândalo hoje, apesar de ser o óbvio. Ou dizer ainda que uma mulher deve adentrar 

um banheiro feminino e que um homem deve entrar em um banheiro masculino parece 

que virou, hoje, motivo de grande discussão, mas é o óbvio. 

Ora! O homem deve entrar num banheiro masculino; e a mulher, num banheiro 

feminino. Mas parece que já vivemos uma espécie de experiência na Bahia, como em 

outros estados, com a tentativa de se impor, aqui, um banheiro unissex ou multigênero, 

o que acaba expondo, colocando em perigo, principalmente aqueles que são os mais 

vulneráveis, as mulheres. 

Porque sabe-se lá o que vai acontecer numa situação, por exemplo, em que um 

barbado – um barbado – vai a um banheiro desse e diz “Olha, hoje eu estou me sentindo 

uma mulher” e entra num banheiro feminino. Então, estamos aqui para proteger os 

mais vulneráveis, especialmente crianças, meninas e mulheres. Por isso, nós temos 

aqui, dentre os projetos, exatamente o PL nº 24.728/2023, que veda a instalação de 

banheiro denominado multigênero ou unissex em repartições públicas e 

estabelecimentos privados no estado da Bahia. 

Ora, estamos tratando do óbvio agora, mas se estamos vivendo esse contexto, 

vamos tratar desses assuntos e exigir o que é correto… 

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.) 
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(...) Também, uma outra obviedade, proteger a vida. Temos que proteger a vida, 

o óbvio, mas está aqui o PL nº 24.717/ 2023, que é o Estatuto Estadual do Nascituro, 

que dispõe sobre a proteção integral do nascituro pelo poder público estadual, ou seja, 

temos que proteger a vida desde a concepção, desde a concepção, sim, contra o aborto. 

Então, eu estou aqui para... 

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.) 

(...) Peço mais um tempo, rapidamente, para listar alguns dos nossos projetos 

que já estão em tramitação exatamente para defender a vida, proteger as mulheres, as 

crianças, resgatar a nossa liberdade, o óbvio do óbvio. Ressalto, não deveríamos 

precisar tratar desses assuntos porque é o óbvio, mas a decadência tem sido tão 

profunda, que estamos aqui precisando tratar desses assuntos para proteger o que é de 

interesse da maioria do povo baiano. E vamos seguir lutando exatamente para resgatar 

e proteger tudo aquilo que é importante para nós. 

Muito obrigado. 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Como… 

O Sr. LEANDRO DE JESUS: Presidente... 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes):  Pois não. 

O Sr. LEANDRO DE JESUS: (...) só um adendo aqui, me permita, nós teremos 

a sabatina para o TCM nos dias 27 e 28. Eu quero solicitar e deixar registrado, aqui, 

uma sugestão para que a TV ALBA faça a transmissão dessa sabatina, nos dias 27 e 28, 

porque a população deve ter o direito de acompanhar essa sabatina para fazer o seu 

próprio julgamento. 

Muito obrigado. 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Pois não, nobre deputado. 

(Não foi revisto pelo orador.) 

 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Não havendo mais inscritos e 

presentes no Pequeno Expediente, dou por encerrada a presente sessão. 

 

Deixaram de comparecer à Sessão os(as) senhores(as) Deputados(as): Adolfo 

Menezes, Antônio Henrique Jr, Bobô, Eduardo Alencar, Eduardo Salles, Fabíola 

Mansur, Fátima Nunes, Hilton Coelho, José de Arimatéia, Júnior Muniz, Jurailton 

Santos, Marcelinho Veiga, Marquinho Viana e Robinho. (14) 
 

 
   
 

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais. 

Informamos que as Sessões Plenárias se encontram na internet no endereço 

http://www.al.ba.gov.br/atividade-legislativa/sessoes-plenarias. Acesse e leia-as na íntegra. 

 


